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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, com certificado 
da ANVISA, para atender a UAF – UNIDADE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Mimoso do Sul-ES, conforme especificações contidas no 
mesmo. 
 

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

Item Descrição/Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 
Valor Total 

01 

Alcachofra (Cynarascolymus L.) 300 mg 

correspondente a 24 mg de derivados de 

ácido cafeoilquínico expressos em ácido 

clorogênico (dose diária) Comprimido  

  Comp. 1.500 R$ 0,87 R$ 1.305,00 

02 
Cloridrato de clomipramina 10 mg 

comprimido  
  Comp. 10.000 R$ 0,67 R$ 6.700,00 

03 Cloridrato de verapamil 80 mg comprimido  Comp. 10.000 R$ 0,52 R$ 5.200,00 

04 
Decanoato de haloperidol 50 mg/mL 

solução injetável 1ml 
Ampola 500 R$ 7,23 R$ 3.615,00 

05 Digoxina 0,25 mg comprimido  Comp. 35.000 R$ 0,23 R$ 8.050,00 

06 
Levodopa + benserazida 100 mg + 25 mg 

cápsula  
Cápsula 30.000 R$ 1,50 R$ 45.000,00 

07 
Levofloxacino hemi-hidratado 500 mg 

comprimido revestido  
Comp. 5.000 R$ 1,05 R$ 5.250,00 

08 
Gliclazida 30 mg comprimido de liberação 

prolongada 
Comp. 100.000 R$ 0,26 R$ 26.000,00 

Valor Total R$ 101.120,00 

 
 

1.3. O critério de julgamento adotadbo será o “menor preço por item”, observado o 
valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante do 
processo administrativo. 

1.4. Os licitantes devem ofertar propostas para toda a quantidade constante de 
cada item especificado. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente aquisição se faz necessária para atender os usuários da Atenção Básica do 
SUS (Sistema Único de Saúde) no Município, que contempla os medicamentos listados na 
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RENAME, e REMUME, inseridos na Atenção Básica.  
2.2. Justifica-se o presente em virtude do que dispõe a Constituição Federal de 1988, em 

especial o seu artigo 196, onde assevera que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

2.3. Por fim, em consideração a experiência e o conhecimento comprovado do setor 
requisitante é salientado que o material ao qual este objeto se refere deverá apresentar 
qualidade de forma similar aos das marcas conhecidas de mercado. 
 
3. DOS RESQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Da Forma de Requisição do Bem/Serviço 

3.1.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes serão feitas de acordo com a 
necessidade e conveniência da Secretaria Municipail de Saúde, através da Unidade 
Administrativa, mediante a emissão de requisição de fornecimento, acompanhada da nota de 
empenho. 

3.1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, 
podendo a Administração Municipal promover a aquisição de acordo com suas necessidades, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência, em 
igualdade de condições. 

3.1.3. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados em restrita conformidade 
com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com este termo de 
referência. 

3.1.4. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa para aquisição de Medicamentos a 
serem usados durante 12 (doze) meses, assim, não poderão ser entregues em uma só parcela, 
devendo haver entregas parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 
parciais/requisições emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 

3.1.5. O licitante vencedor deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, 
não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às 
exigências deste Termo de Referência e da licitação. 

3.2. Do Prazo para Entrega do Produto/Serviço 
3.2.1. O fornecimento dos produtos dar-se-á em 24 (vinte e quatro) horas, com validade 

mínima de 12 meses a partir da data da entrega, mediante a apresentação dos pedidos 
parciais/requisições emitidas pelo Órgão Licitante, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

3.3. Do local e horário de entrega: 
3.3.1. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pela fiscalização, onde deverá ser entregues na Secretaria Municipal de 
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Saúde, na Praça Coronel Paiva Gonçalves, Centro, Mimoso do Sul-Es, das 07h00min as 
15h00min, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 
 
3.4. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 

3.4.1. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado ao 
licitante vencedor para que proceda a substituição no prazo de 02 (dois) dias. 

3.4.2. Em caso de constatação de defeito nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a 
substituir as unidades do item em questão no prazo acima assinalado, sem ônus adicional para 
a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas nos artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
3.5. Da garantia Legal 

3.5.1. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 
diploma legal. 

3.5.2. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 
produtos fornecidos  Opela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 
exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins 
de verificação. 

3.5.3. O licitante vencedor deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, 
não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às 
exigências deste Termo de Referência e da licitação. 
 
3.6. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação 

3.6.1. Por ser uma contratação com 08 itens de medicamentos diferentes, a solicitação 
de fornecimento dos medicamentos será feita de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Mimoso do Sul, com base no consumo dos pacientes. 

 
3.7. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, 
bem como suas especificações técnicas, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança 

3.7.1. Os medicamentos deveram ser ofertado com a validade de 12 meses a partir da 
data de entrega. Tais medicamentos deveram ter certificado na ANVISA. 

 
3.8. Justificativa para a adoção de orçamento sigiloso, se for o caso 

3.8.1. Não se aplica 
 

3.9.  Estabelecimento, nas hipóteses previstas pela Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, de reserva de cota ou a exclusividade da licitação para os 
beneficiários da norma 



 
E S T A D O  D O   E S P Í R I T O   S A N T O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.9.1. Ampla concorrencia  
 

3.10. Modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa, apresentando 
motivação sobre a adequação e eficiência da combinação desses parâmetros  

3.10.1. A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, cujo critério de julgamento será o 
de “menor preço”, tendo como modo de disputa aberto. 

 
3.11. Prazo de validade, condições da proposta e, quando for o caso, a exigência de 
amostra, exame de conformidade ou prova de conceito, entre outros testes de interesse 
da Administração  

3.11.1.  O prazo de validade da proposta será de 90 dias 
 
3.12. Dos Custos agregados ao Objeto 

3.12.1.  Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, 
que incidirem sobre a execução do objeto, correrá por conta exclusiva da empresa vencedora. 
 
4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
4.1. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
4.2. O proponente deverá indicar preposto e e-mail pelo qual o processo de 
fiscalização se desenvolverá. 
 
4.3. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 

4.3.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante 
assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento 
provisório, que após verificação da sua conformidade encaminhará os documentos 
para o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com os dizeres: “verificada a 
conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”. 

4.3.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para 
fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto da seguinte forma: “Recebido e 
conferido em ato único. Ao gestor para o recebimento definitivo”. 

4.3.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, contados da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação de penalidades. 

4.3.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o 
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prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso. 

4.3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.4. Responsáveis pelo acompanhamento e gerenciamento do contrato 

4.4.1. A servidora Gleica Aparecida de Oliveira  fará o acompanhamento e fiscalização  

4.4.2. O servidor Lúcio Ferraz Vivas Scalco fará o acompanhamento o gerenciamento  

4.4.3.  Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no Edital e tudo o mais que se relacione com o 
objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

4.4.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverão ser 
solicitadas formalmente pelo Fornecedor Registrado, à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

4.4.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São Obrigações da Contratada: 
5.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 
materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento dos 
produtos pel Contratante. 

5.1.2. Efetuar o fornecimento dos produtos, responsabilizando-se com exclusividade por 
todas as despesas relativas ao fornecimento, de acordo com a especificação e demais 
condições estipuladas neste Termo de Referência. 

5.1.3. Efetuar o fornecimento em 24 (vinte e quatro) horas, após recebimento da ordem de 
fornecimento, acompanhada da nota de empenho, nas quantidades estipuladas na requisição 
de fornecimento e na Nota de Empenho, com especificação e quantidade rigorosamente 
idêntica ao discriminado. 

5.1.4. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

5.1.5. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substituí-los, caso 
não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação. 

5.1.6. No ato do fornecimento dos produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que 
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aquele(s) que não satisfazer(em) a especificação exigida ser(ão) devolvido(s), a contratada. 
5.1.7. Manter, durante a vigência do certame, as condições de habilitação exigidas no Edital 

e no presente Contrato. 
5.1.8. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

Contrato; 
5.1.9. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto do Contrato. 
5.1.10. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor e Fiscal do 

Contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente. 
5.1.11. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do 
objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
realizada pelo setor competente. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São Obrigações do Contratante: 
6.1.1. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-
lhe prazo para que a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas às sanções legais e 
contratualmente previstas;  

6.1.2.  Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que 
se dará ciência à CONTRATADA;  

6.1.3. Efetuar o pagamento no prazo de no máximo 30 dias após a entrega e com 
documento fiscal comprobatório. 
 
7. DA  SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 
subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogada 
no caso de acréscimo nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se 
tratar de objetos de vigência continuada. 
 
9. DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento pelos serviços efetivamente fornecidos e aceitos será efetuado em até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente aceitas e 
atestadas pelo órgão competente, vedada antecipação. 
9.2. Na emissão das Notas Fiscais, o FORNECEDOR deverá descrever o objeto 
obrigatoriamente, com o contido em sua proposta, considerando ainda o quantitativo solicitado 
na AF. 
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9.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo MUNICÍPIO nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar 

o MUNICÍPIO;  
b) Inadimplência de obrigações pelo FORNECEDOR para com o MUNICÍPIO, por conta do 

estabelecido em Contrato;  
c) Não entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no Contrato;  
d) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas;  
e) Avarias dos produtos fornecidos de responsabilidade do FORNECEDOR;  
f)  Entrega dos materiais e prestação do serviço em desacordo com as condições 

estabelecidas No Contrato; 
9.4.  Das notas fiscais/Faturas deverá constar, além dos preços da proposta aceita, o n° da 
agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, nº do processo e da 
Autorização de Fornecimento; 
9.5. Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas ao 
FORNECEDOR para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal / fatura; 
9.6. Para fins de pagamento, a Contratada deverá emitir Notas Fiscais, em nome Fundo 
Municipal de Saúde – CNPJ Nº 10.551.277/0001-66, com as respectivas quantidades de 
créditos e valores.  
9.7. As notas fiscais deverão vir acompanhadas das certidões de regularidades, sob 
pena de suspensão do pagamento, caso a empresa encontrar-se irregular.  
9.8. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
9.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos. 
9.10. Não será arcado por esta Secretaria despesas não previsto neste Termo de Referência. 
 
10. DO REAJUSTE  
10.1.  Os preços serão expressos em reais e fixos e irreajustáveis, durante a vigência do 
contrato. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 



 
E S T A D O  D O   E S P Í R I T O   S A N T O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de negociação; 

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 
11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 
anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do por 
quaisquer das infrações dos itens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
11.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
11.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 
deste Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
 

11.7.1 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 
com, no mínimo 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
 
11.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 
12.  DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
12.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 101.120,00 (Cento e um mil, e 
cento e vinte reais).  
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

080 – Secretaria Municipal de Saúde 
005 – Assistência Farmacêutica 
33903200000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Ficha:75       Fonte: 160000000000-AAAA 
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14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, 
equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
14.2. A Pregoeira poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 
estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo 
com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções 
previstas na legislação. 
14.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, 
equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
14.4. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão 
adquirente, devidamente assinado, comprovando a aptidão do licitante para o 
fornecimento de medicamentos pertinentes ao objeto desta licitação, sem 
quaisquer restrições. 
14.5. Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município 
ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido 
na forma da legislação específica vigente. 
14.6. Certificado de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de 
Farmácia do Estado onde for domiciliado o licitante, com a indicação do 
responsável técnico, devidamente válido na forma da legislação específica vigente. 
14.7.  Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA 
– Agência Nacional de Vigilância Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial 
da União”, conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal 
nº. 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº. 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria 
Federal nº. 2.814 de 29/05/98. 
14.8. Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento 
Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial aprovado 
pela Portaria nº. 344/98 de 12/05/98 da Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde, também deve ser apresentada a Autorização Especial da empresa licitante. 
14.9.  Certificado de Registro do Medicamento, expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ANVISA, devidamente válido na forma da legislação específica 
vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União, ou 
respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à 
confirmação pelo setor técnico competente; 
14.10. No caso de o registro encontrar-se em fase de renovação, deverá ser 
apresentada a cópia do respectivo Certificado de Registro do Medicamento em 
renovação acompanhada da cópia da solicitação de sua revalidação, conforme 
estabelecido nos § 2º e 3º do art. 8º, do Decreto Federal 8.077/2013; 
14.11. No caso de indeferimento da renovação do registro, deverá ser 
apresentada a cópia do protocolo do recurso administrativo interposto junto à 
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA, conforme RDC Nº 266 de 08 de 
fevereiro de 2019; 
14.12. No caso de medicamento de notificação simplificada, deverá ser 
apresentado o Comprovante de Notificação, expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária-ANVISA, devidamente válido na forma da legislação específica 
vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União, ou 
respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à 
confirmação pelo setor técnico competente. 
 
 
 

Mimoso do Sul–ES, 19 de junho de 2024 
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